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DESPACHO Nº 2.410, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do 

processo nº 48500.002084/2018-49, decide por não conhecer, por tratar-se de recurso interposto contra 

ato normativo, de caráter geral e abstrato, do Requerimento Administrativo interposto pela Atlas 

Renewable Energy com vistas ao recálculo da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - TUSD aplicável 

às Centrais Geradoras - UFV Sol do Futuro I, II e II. 

 

 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 30.10.2018, seção 1, p. 64, v. 155, n. 209. 

 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20182410_1.pdf

